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CONSIDERANDO o que dita o Ato PGJ n.º 244/2015, publicado em
30.11.2015 e, ainda, a republicação do Ato PGJ n.º 076/2013, ocorrida
em 03.12.2015,

RESOLVE:

DELEGAR atribuição ao Exmo. Sr. Dr. CARLOS FÁBIO BRAGA
MONTEIRO, Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e
Inst i tucionais, a f im de atuar nos autos de n.os 4005438-
24.2018.8.04.0000, em trâmite junto ao egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, até ulterior deliberação.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUST    
AMAZONAS, no uso de suas at ribu   

CONSIDERANDO ser o Ministério Público u   
essencial à função jurisdicional do Estado, in    
ordem jurídica, do regime democrático e    
individuais indisponíveis (art. 127, caput, da    
1.º da Lei Complementar Estadual n.º 011     
Ministério Público do Estado do Amazona

CONSIDERANDO as funções institucionais    
ao Ministério Público, nos termos dos artigos     
Federal de 1988, c/c o artigo 26, da Lei n.º 8      
1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério P      
4.º e 5.º da Lei Complementar n.º 11, de 17     
Orgânica do Ministério Público do Estado do 

CONSIDERANDO a execrável notícia de vio   
por profissional da saúde no exercício de   
veiculada nos meios de comunicação locais    
total desrespeito aos Direitos da Mulher, bem   
infame praticada por agente público contr     
Humana;

CONSIDERANDO a imprescindível necessidade de acompanhar as
providências que estão sendo adotadas por Órgãos Governamentais e
Instituições respectivas quanto à apuração das responsabilidades
decorrentes do fato ora noticiado;

CONSIDERANDO a necessária promoção de ações institucionais que
visem assegurar os Direitos da Mulher, de modo especial, das ações
que promovam às mulheres atendimento humanizado e respeitoso
durante o período do pré-natal, parto ou puerpério, bem como das
ações de combate às condutas de violência obstétrica, no âmbito das
atribuições do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XLI,  da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado do Amazonas);

RESOLVE:

CONSTITUIR Grupo de Trabalho composto pelo Exmo. Sr. Dr.
JEFFERSON NEVES DE CARVALHO, Promotor de Justiça de
Entrância Final e Coordenador do Centro de Apoio Operacional

PORTARIA Nº 0528/2019/PGJ

das Promotorias de Justiça Criminais – CAOCRIM, que o presidirá, bem
como pelos Exmos. Srs. Dra. SARAH PIRANGY DE SOUZA e Dr.
EDINALDO AQUINO MEDEIROS, Promotores de Justiça de Entrância
Final, para apurar eventual repercussão criminal e respectivas
implicações no campo administrativo e civil, decorrentes das notícias de
violência obstétrica cometidas por profissional da saúde no exercício de
seu mister, adotando as medidas extrajudiciais e judiciais necessárias
para elucidação dos fatos amplamente divulgados e, ainda, promover
as providências correlatas para o acompanhamento e movimentação de
procedimentos em tramitação que tratam de abuso, violência e maus
tratos contra mulheres, nos quais figura, como parte requerida, o
médico Sr. Armando Andrade Araújo.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 25 de fevereiro de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
VOS

  TAS DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTES
  ETRÔNICO N.º 4.038/2018-CPL/MP/PGJ – SRP

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

    ês de fevereiro de 2019, no Órgão Gerenciador, são
  ços das empresas a) T DA S LUSTOSA COMERCIO

  DA., inscrita no CNPJ n.º 10.847.885/0001-12, para os
     R DA S AGUIAR COMÉRCIO DE MATERIAL DE

  inscrita no CNPJ n.º 04.003.942/0001-84, para o
    R2 COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE

 TDA., inscrita no CNPJ n.º 22.655.992/0001-28, para
     e Item 7, conforme detalhado no anexo do presente

  ação de registro de preços para futura aquisição de
  mo, compreendendo material de expediente, material

 ento e embalagem, material para serviço gráfico e
  ene e limpeza, destinados ao atendimento das

 sta Procuradoria-Geral de Justiça, por um período
   oze) meses, conforme resultado do Pregão Eletrônico

de referência. As especificações constantes do respectivo Processo,
assim como os termos da proposta de preços, integram o presente
registro, independentemente de transcrição. O contrato, ou instrumento
hábil que vier a substitui-lo, na forma do art. 62, caput e § 4°, todos da
Lei n.° 8.666/93, indicará o(s) local(is) de entrega dos produtos. O
presente registro terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua publicação na Imprensa Oficial.

DA FISCALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

O(A) Ordenador(a) de Despesas delega competência ao servidor
responsável pela Seção de Almoxarifado - SEAL da PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto ora registrado
e fiscalizar a execução das atas de registro de preços aqui
mencionadas.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

  A DE REGISTRO DE PREÇO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Maria José Silva de Aquino
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Silvana Maria Mendonça Pinto dos Santos
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Roque Nunes Marques
Francisco das Chagas Santiago da Cruz

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Flávio Ferreira Lopes
Maria José Silva de Aquino
Carlos Antônio Ferreira Coêlho
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Karla Fregapani Leite

OUVIDORIA
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
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